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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER
PREQUESTIONADOR.  AUSÊNCIA  DOS
PRESSUPOSTOS  DO  ART.  535  DO  CPC.
EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS.

 O que se verifica é que o Embargante pretende
que  o  julgado  se  adéque  ao  seu  entendimento,
desvirtuando  a  natureza  dos  Embargos  de
Declaração. 

 Não  têm  caráter  protelatório  os  presentes
Embargos  de  Declaração  com  a  finalidade  de
prequestionar e, quanto a isso, não pairam dúvidas,
eis  que a matéria  se encontra sumulada pelo STJ
(Súmula n° 98).

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por votação unânime, em REJEITAR os Embargos de Declaração, nos
termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.188.

RELATÓRIO

Cuida-se de Embargos de Declaração (fls.179/183) interpostos

por  José de Alencar Guimarães, com efeito de prequestionamento, aduzindo

que o Acórdão não observou que o Embargante não reconhece a existência da

dívida e que não houve a comunicação da abertura do cadastro.
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Aduz  que,  baseado  nos  arts.223  e  225  do  Código  Civil,

impugnou as provas trazidas pela Embargada e que ela não se desincumbiu do

ônus que lhe competia, conforme prescreve o art.333, II, do CPC. 

Por fim, pediu que fossem conferidos efeitos modificativos aos

presentes Embargos e, consequentemente, seja reformado o Acórdão, julgando

procedente o pedido autoral.

É o relatório.

VOTO

O Embargante não demonstrou qualquer contradição, omissão

ou  obscuridade  no  julgado,  tendo  o  recurso  apenas  efeito  de

prequestionamento.

No caso em tela, o que se verifica é que o Embargante pretende

que o  julgado se  adeque ao seu entendimento,  desvirtuando  a  natureza dos

Embargos de Declaração. 

A ação foi interposta contra o órgão mantenedor dos cadastros

e não contra  a  Caixa  Econômica Federal,  portanto,  não se pode discutir  a

legalidade  ou  não  da cobrança.  Todavia,  independentemente  de  ter  sido  a

dívida contraída ou não pela Apelante, foi asseverado no Acórdão que é dever

do órgão que detém o banco de dados comunicar, previamente, ao consumidor

da inscrição do seu nome em cadastros de proteção ao crédito. Este foi o ponto

discutido no julgado.

Vejamos trecho do Acórdão:

“Os  documentos  de  fls.85/90  provam  que  foi  enviada
notificação  ao  endereço  do  consumidor  informado pelo
credor.

O Apelante  sustenta  que  os  documentos  apresentados
não  eram  cópias  autenticadas  por  tabelionato  e  não
podem  ser  considerados.  Entretanto,  não  vislumbro
qualquer vício na documentação anexada, não sendo de
rigor que ela tenha autenticação de cartório extrajudicial.
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Além  destas  questões,  outro  argumento  foi  levantado
pelo  Recorrente.  Ele  afirma  que,  ainda  que  se
considerasse  ter  sido  efetuado  o  envio  de
correspondência informando sobre possível inscrição de
seu nome nos cadastros de inadimplentes,  o endereço
informado pela Apelada diverge do verdadeiro endereço
do consumidor.

A jurisprudência do STJ é assente no sentido de que aos
bancos  de  dados  e  cadastros  de  inadimplentes  cabe
apenas  a  anotação  das  informações  passadas  pelos
credores,  não sendo de sua alçada a confirmação dos
dados  fornecidos.  Ou  seja,  considera-se  cumprida  a
obrigação prevista no art. 43, § 2º, do Código de Defesa
do Consumidor com o envio da notificação ao endereço
informado pelo  credor.  (...)  A  lei  não  estabelece  forma
específica para a realização da notificação, nem exige a
comprovação de que o recebimento pelo devedor ocorra
mediante AR.  A exigência  diz  respeito,  tão  somente,  à
demonstração  probatória  do  envio  prévio  da
correspondência que dá ciência do registro em cadastro
de restrição ao crédito pelo órgão responsável, o que, no
caso,  restou demonstrado pela demandada. ”

Assim, como se vê, a intenção do Embargante restringe-

se a rediscutir matérias que já foram apreciadas por este Tribunal.

A  jurisprudência  vem  aceitando  o  recurso  para  fim  de

prequestionamento, não entendendo, nesta hipótese, como procrastinatório ou

passível  de  imposição  de  multa.  Assim,  verifica-se  que  não  têm  caráter

protelatório  os  presentes  Embargos  de  Declaração  com  a  finalidade  de

prequestionar  e,  quanto  a  isso,  não  pairam  dúvidas,  eis  que  a  matéria  se

encontra sumulada pelo STJ (Súmula n° 98).

Ante o exposto, rejeito os Embargos de Declaração.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo Senhor Doutor Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para
substituir  a  Exma.  Sra.  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente  à  sessão,  representando  o  Ministério  Público,  Dra.
Janete Maria Ismael da Costa Macedo. Procuradora de Justiça.
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Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 29 de setembro de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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